
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO                       PROCESSO 3071/2024

PROJETO DE LEI N.º 14.402,  dos Vereadores  JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR e
FAOUAZ  TAHA,  que  denomina  “Cancha  de  Bocha  LUIZ  CARLOS  MEDORI”  a  área
destinada a este fim no CECE Antônio de Lima (Vila Didi).

PARECER 796

O presente projeto de lei, de autoria dos Vereadores JOSÉ ANTÔNIO

KACHAN JÚNIOR e FAOUAZ TAHA, tem por  objetivo  denominar  “Cancha de Bocha

LUIZ CARLOS MEDORI” a área destinada a este fim no CECE Antônio de Lima (Vila Didi).

Sabida é a prerrogativa constitucional do Município de tratar do objeto

desta proposta, que, portanto, é regular quanto à competência e também quanto à iniciativa. A

matéria é própria de lei e cumpre as formalidades documentais previstas no Regimento Interno.

Logo,  subscrevemos  a  proposta  em  seus  termos,  e  votamos  pela

acolhida do presente projeto.

Parecer, pois, favorável.

Sala das Comissões, 11 de junho de 2024.

Eng.º MARCELO GASTALDO
Presidente e Relator

EDICARLOS VIEIRA
“Edicarlos – Vetor Oeste”

 ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
“Val Freitas”

FAOUAZ TAHA  ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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